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'"Autoriza o Executivo a criar a Bibliote

ca Pública Municipal de Parelheiros - Re

gional Capela do Socorro'.
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A CÂMARA MUNICPAL DE SÃO PAULO/Decreta :

Artigo lç - Fica o Executivo autorizado a criar na Secretaria Municipal de Cultura,'

a Biblioteca de Parelheiros - Regional Capela do Socorro em terreno da

Prefeitura ou atraves de desapropriação, subordinada à Supervisão de Bi

bliotecas Ramais do Departamento de Bibliotecas Ptiblicas.

Artigo 29- Fica ainda o Executivo Municipal autorizado a criar un cargo de chefe de

Seção Tecnica Referencia DA - 10, de livre provimento, dentre os titula'

res do cargo de Bibliotecário II ou III.
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Artigo 3 k - As despesas ccm a execuçao- destaXei correrão' por conta das dotaçOes or

çanentárias prol)" rias, suplementadas se necessário.
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Artigo 4Q- Esta /Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo'

siçoe- s em contrário.
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